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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÓ ESTADO DE RORAI'1A 

FC •- DO 

D LA»-f /0 PROJETO DE LEI N°D 3 /97 

"Revoga Dispositivo da Lei 050 
de 12 de novembro de 1993". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 1°. Fica revogado o inciso V do Art. 20  da Lei 050 de 12 de 
novembro de 1993, que "-Dispõe sobre normas para Declaração de Utilidade 
Pública para Sociedades Civis, Associações e Fundações do Estado de Roraima 
e dá outras providências". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. Y. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 06 de outubro de 1997. 

ÉDIO 
Esladual 

Palácio Antonio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - PABX (095) 623-1516 - Telefax (095) 623-1420 

CEP: 69.301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil 


